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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº  8.070,  DE 07 DE  JULHO DE 2006

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orça-
mentária para o exercício de 2007 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º  Em cumprimento ao disposto no art. 166, § 2º, da Constituição Estadual,
e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes
orçamentárias do Estado para o exercício financeiro de 2007, compreendendo:

I – as prioridades e as metas da Administração Pública Estadual;
II – a estrutura e a organização dos orçamentos;
III – as diretrizes, as orientações e os critérios para a elaboração e a execução dos

orçamentos do Estado e suas alterações;
IV – as disposições sobre alterações na legislação tributária;
V – as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais;
VI – as disposições relativas à dívida pública estadual;
VII – as disposições gerais.

CAPÍTULO II
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Estadual

Art. 2º  As ações prioritárias e as metas da Administração Pública Estadual para
o exercício de 2007, compatíveis com o Plano Plurianual 2004-2007, bem como com a sua
revisão – Lei nº 7.943, de 10 de janeiro de 2006 –, constarão na lei orçamentária, observados os
seguintes macro-objetivos:

I – reorganizar o setor público para a construção de um Estado mais democrático,
participativo e solidário, capaz de articular interesses e atender às demandas reais do cidadão;

II – fortalecer, diversificar e expandir as atividades econômicas no Estado, ge-
rando ocupação com distribuição de renda;

III – avançar na consolidação da participação da sociedade na elaboração dos
planos e orçamentos do Estado, ratificando a democracia e a cidadania;

IV – elevar os índices da qualidade de vida da população;
V – promover o uso racional dos recursos naturais, conciliando ações de conser-

vação, preservação e recuperação ambiental e ações de desenvolvimento econômico;
VI – fortalecer o desenvolvimento do capital humano, visando a seu preparo

para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho;
VII – aproveitar as potencialidades, de forma efetiva, da pesquisa e do conheci-

mento, colocadas a serviço do desenvolvimento social, econômico e cultural do nosso Estado;
VIII – promover o desenvolvimento econômico e social sustentado e equilibrado

de todas as regiões do Estado.
Art. 3º   Na lei orçamentária, os recursos destinados a programas sociais deverão

ser alocados, prioritariamente, para atendimento das populações localizadas nas áreas com menor
Índice de Desenvolvimento Humano do Estado, bem como na periferia das cidades com 50.000(cin-
qüenta mil) habitantes ou mais.

Parágrafo único.  Para o disposto no caput, consideram-se programas sociais
aqueles destinados à melhoria qualitativa e quantitativa nas áreas de educação, saúde, saneamento
básico, segurança, assistência social, habitação, geração de emprego e renda e suplementação alimentar.

Art 4º   As prioridades e as metas da Administração Pública Estadual para o
exercício financeiro de 2007, em consonância com os macro-objetivos previstos no art. 2º desta
Lei e as regras do art. 3º anterior, observadas as vinculações constitucionais e legais e o atendimen-
to das despesas obrigatórias de caráter continuado, especialmente as destinadas a Pessoal e a
Encargos e Serviço da Dívida, são as previstas no PPA 2004-2007 para o ano de 2007.

CAPÍTULO III
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 5º  A lei orçamentária para o exercício de 2007, compreendendo os orçamen-
tos fiscal, da seguridade social e de investimentos das Empresas Estatais não dependentes do Tesouro,
será elaborada conforme as diretrizes estabelecidas nesta Lei, as normas da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Estadual nº 3.654, de 10 de fevereiro de 1971.

Art. 6º  Para efeito desta Lei, considera-se:
I – programa: instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
II – ação: conjunto de atividades, projetos e/ou operações especiais mensurado

em termos financeiros e, sempre que possível, por unidades de medidas físicas que retratam a
oferta de bens e/ou serviços;

III – atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanen-
te, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

IV – projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento de ação do governo;

V – operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção, a expan-
são ou o aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resulta um produto nem gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1º  Cada programa identificará as ações necessárias e suficientes ao atingimento

de seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, especificando,
sempre que possível, valores e metas físicas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis
pela realização de cada ação.

§ 2º  Cada projeto, atividade e operação especial identificará a unidade orçamen-
tária, o programa, a função e a subfunção às quais se vinculam.

§ 3º  As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por
programas, projetos, atividades ou operações especiais e grupo de natureza de despesa, com
indicação, sempre que possível, de suas metas físicas.

Art. 7º  Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programa-
ção dos Poderes e Órgãos, seus fundos, autarquias, inclusive as especiais e as fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público, bem como as empresas públicas, as sociedades de economia mista
e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social
com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Estadual para sua manutenção.

Parágrafo único.  As dotações de empresas públicas e as sociedades de economia
mista que recebem recursos do Estado, exclusivamente, em razão de aumento de capital social, paga-
mento pelo fornecimento de bens e/ou serviços ou, ainda, em razão da amortização de empréstimos e
financiamentos, inclusive juros e encargos, constarão apenas do Orçamento de Investimentos.

Art. 8º   As dotações orçamentárias constantes nos orçamentos fiscal e da
seguridade social serão agregadas segundo unidades orçamentárias, funções, subfunções, progra-
mas e ações de governo.

§ 1º  As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos, sendo estes os de
maior nível da classificação institucional.

§ 2º  As funções e as subfunções obedecerão à classificação da Portaria nº 42, de
14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 9º  Na lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua natureza,
far-se-á por categoria econômica, esfera orçamentária, grupo de natureza de despesa, modalidade
de aplicação e fonte de recursos.

§ 1º  A categoria econômica tem por finalidade identificar se a despesa é Corren-
te ou de Capital, conforme a seguinte codificação:

a) despesas correntes – 3;
b) despesas de capital – 4.
§ 2º  A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal

(F) ou da seguridade social (S).
§ 3º  Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de despesas de

mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:
a) pessoal e encargos sociais – 1;
b) juros e encargos da dívida – 2;
c) outras despesas correntes – 3;
d) investimentos – 4;
e) inversões financeiras – 5;
f) amortização da dívida – 6;
g) reserva de contingência – 9.
§ 4º  A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:
a) mediante transferência financeira a outras esferas de Governo, seus órgãos,

fundos ou entidades, ou diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições; ou
b) diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, por outro órgão

ou entidade no âmbito da mesma esfera de Governo.
§ 5º  A especificação da modalidade de aplicação, de acordo com as Portarias nos

163, de 5 de maio de 2001, e 688, de 14 de outubro de 2005, ambas editadas em conjunto pela
Secretaria do Orçamento Federal (SOF) e Secretaria do Tesouro Nacional (STN), observará o
seguinte desdobramento:

a) transferências à União – 20;
b) transferências a Estados e ao Distrito Federal – 30;
c) transferências a Municípios – 40;
d) transferências a Entidades Privadas sem fins lucrativos – 50;
e) transferências a Entidades Privadas com fins lucrativos – 60;
f) transferências a Instituições Multigovernamentais Nacionais – 70;
g) transferências a Consórcios Públicos – 71;
h) transferências ao Exterior – 80;
i) aplicação direta – 90;
j) aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades inte-

grantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social – 91.
§ 6º  É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação indefinida.
§ 7º  As fontes de recursos de que trata o caput deste artigo serão consolidadas:
a) recursos do Tesouro, compreendendo os recursos de arrecadação própria do

Tesouro Estadual e as receitas de transferências federais constitucionais, legais e as voluntárias
mediante convênios ou instrumentos congêneres;

b) recursos de Outras Fontes, compreendendo as receitas diretamente arrecadadas
pelas entidades da Administração Indireta e demais fontes não previstas na alínea anterior.

Art. 10.  A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a consigna-
ção de recursos, a título de transferência, para unidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

Parágrafo único.  A vedação contida no caput não se aplica à modalidade de
aplicação “91”, definida na Portaria Interministerial STN/SOF nº 688, de 14 de outubro de 2005.

Art. 11.  Para fins de controle e para atender às necessidades dos registros
contábeis efetivados no Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado – SIAF, adotar-
se-á, na execução orçamentária, o desdobramento dos elementos de despesas por itens de despesas,
observada a natureza da despesa, constante de Tabela do referido sistema aprovada por Portaria do
Secretário Chefe da Controladoria Geral do Estado e de observância obrigatória por todas as
unidades orçamentárias constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 12.  Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.
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Art. 13.  As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade executora.

Art. 14.  O Projeto da Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encami-
nhar à Assembléia Legislativa e a respectiva lei serão compostos de:

I – texto de lei;
II – quadros orçamentários consolidados;
III – legislação da receita.
§ 1º  Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso

II deste artigo os seguintes demonstrativos:
a) sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de Governo;
b) quadro demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econômi-

cas, na forma do Anexo I da Lei nº 4.320/64;
c) quadro discriminativo da receita por fonte e respectiva legislação;
d) quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração;
e) evolução da receita do Tesouro Estadual, segundo categorias econômicas;
f) evolução da despesa do Tesouro Estadual, segundo categorias econômicas e

grupos de natureza de despesas;
g) despesa por fontes de recursos;
h) despesa por subfunção;
i) despesa por programa;
j) despesa por órgão e unidade;
k) programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos

termos do art. 210 da Constituição Estadual, observando o contido no art. 60, ADCT, CF e demais
alterações constitucionais e infraconstitucionais, que vierem a ser aprovadas até a data de encami-
nhamento da proposta orçamentária à Assembléia Legislativa, conforme o caso;

l) programação referente ao atendimento da aplicação em ações e serviços públi-
cos de saúde, nos termos da Emenda Constitucional nº 29/2000;

m) demonstrativo do efeito sobre as receitas e as despesas decorrentes de renún-
cia fiscal, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 167 da Constituição Estadual.

§ 2º  A mensagem que encaminhar o Projeto da Lei Orçamentária Anual conterá:
a) análise da conjuntura econômica do Estado;
b) resumo da política econômica e social do Governo;
c) quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;
d) quadro demonstrativo do programa de trabalho do Governo, em termos de

realização de obras e prestação de serviços.
Art. 15.  A lei orçamentária discriminará, em categorias de programação especí-

ficas, as dotações destinadas:
I – ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamen-

tárias responsáveis pelos débitos;
II – à participação em constituição ou aumento de capital social de empresas;
III – às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial;
IV – às despesas com auxílio-alimentação, vale-refeição, assistência médico-

odontológica para os servidores públicos, no âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo e Judici-
ário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado, inclusive das entidades da Adminis-
tração Indireta que recebam recursos à conta dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

Art. 16.  O Poder Executivo poderá incorporar, na elaboração dos orçamentos,
as eventuais modificações na estrutura organizacional do Estado ocorridas após o encaminhamen-
to da LDO-2007 à Assembléia Legislativa.

CAPÍTULO IV
Das Diretrizes Gerais Para a Elaboração

dos Orçamentos e Suas Alterações

SEÇÃO I
Das Diretrizes Gerais

Art. 17. O Projeto da Lei Orçamentária anual deverá ser elaborado conforme os
cenários macroeconômicos projetados para 2007, as metas de resultado primário previstas no
anexo de metas fiscais que integra esta Lei e de modo a evidenciar a eficiência, a eficácia e a
transparência da gestão fiscal.

Art. 18.  No Projeto da Lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas serão
orçadas a preços de julho de 2006, com base nos parâmetros discriminados no anexo de Metas
Fiscais desta Lei.

Art. 19.  Na programação da despesa, não poderão ser:
I – fixadas despesas, sem que existam fontes de recursos compatíveis e instituídas

legalmente as unidades executoras;
II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados

aqueles que complementem as ações;
III – incluídos recursos em favor de clubes e associações de servidores ou quaisquer

outras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar;
IV – consignadas dotações para investimento com duração superior a um exercí-

cio financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual, em sua revisão ou em Lei que autorize
sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 170 da Constituição Estadual;

V – incluídos pagamentos, a qualquer título, a servidor da Administração Pública
ou a empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria
ou assistência técnica, exclusive aqueles custeados com recursos provenientes de convênios,
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos de direito público ou privado,
nacionais ou internacionais.

Parágrafo único.  O disposto no inciso V não se aplica a pesquisadores de
instituições de pesquisas e de ensino superior, bem como a instrutores de programas de treinamen-
to de recursos humanos.

Art. 20.  É vedada a destinação de recursos a título de subvenções sociais, ressalvadas
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos que preencham uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde, esporte ou educação e estejam registradas no Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS; ou

II – sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de nature-
za filantrópica, institucional ou assistencial reconhecidos nacionalmente pelo Conselho

Nacional de Assistência Social.
Parágrafo único.  Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular no
ano de 2006, emitida por autoridade local competente.

Art. 21.  É vedada a destinação de recursos a título de auxílios, previstos no art.
12, § 6º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, às entidades privadas, ressalvadas aquelas
sem fins lucrativos e desde que preencham um dos seguintes requisitos:

I – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial;
II – voltadas para as ações de saúde e educação e de atendimento direto e gratuito

ao público e que estejam registradas no Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS.
Art. 22.  A execução das despesas de que tratam os arts. 20 e 21 desta Lei atenderá,

ainda, ao disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 23.  Somente poderão ser incluídas, no Projeto da Lei Orçamentária, dota-

ções relativas às operações de créditos contratadas ou com autorizações legislativas concedidas até
30 de setembro de 2006, ressalvando-se aquelas relacionadas com a dívida mobiliária estadual.

Art. 24.  Os recursos para compor a contrapartida de convênios e empréstimos
internos e externos, para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os
cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas
finalidades, exceto se comprovado documentalmente erro de origem técnica ou legal na alocação
desses recursos ou por meio da abertura de créditos adicionais com autorização específica.

Art. 25.  As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas pelas entidades
definidas no art. 7º desta Lei, respeitadas as disposições previstas em legislação específica, somen-
te poderão ser programadas para investimentos e inversões financeiras depois de atenderem às
necessidades relativas aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos
sociais, bem como ao pagamento de amortização, juros e encargos da dívida e à destinação de
contrapartida das operações de crédito e convênios firmados com o Governo Federal.

Art. 26.  Na lei orçamentária anual, serão destinados obrigatoriamente recursos para:
I – manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o art. 210 da

Constituição Estadual combinado com o disposto no art. 60, ADCT, e art. 212, da Constituição
Federal e demais alterações constitucionais e/ou legais aprovadas até a data de encaminhamento da
proposta orçamentária à Assembléia Legislativa;

II – atendimento da aplicação em ações e serviços públicos de saúde, em cumpri-
mento ao disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 14 de setembro de 2000;

III – despesas de caráter obrigatório e continuado, conforme definido no art. 17
da Lei Complementar nº 101/2000;

IV – atender às situações de emergência e calamidade pública do Estado e dos
Municípios, nos termos da legislação pertinente.

Art. 27.  O Projeto da Lei Orçamentária e seus créditos adicionais, observado o
disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, somente
incluirão projetos novos, se:

I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
II – for comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira.
Parágrafo único.  Serão entendidos como projetos em andamento aqueles

constantes ou não da proposta, cuja execução financeira, até 30 de julho de 2006, ultrapassar 60%
(sessenta por cento) do seu custo total estimado para o período compreendido entre a data de seu
início e 30 de julho de 2006.

Art. 28.  A lei orçamentária incluirá, na previsão da receita e na fixação da
despesa, todos os recursos oriundos de transferências, inclusive as de convênios.

Art. 29.  As emendas apresentadas ao Projeto da Lei Orçamentária Anual deve-
rão obedecer ao disposto no art. 169 e seus parágrafos da Constituição Estadual.

§ 1º  Fica vedada a apresentação de emendas que impliquem aumento de despesas
sem a estimativa de seu valor e sem indicação de fontes de recursos.

§ 2º  A anulação da Reserva de Contingência para atender a Emendas não poderá
ser superior ao montante equivalente a 15% (quinze por cento) do valor consignado no Projeto da
Lei Orçamentária para este fim.

§ 3º  Poderão ser apresentadas emendas coletivas e individuais ao Projeto da Lei
Orçamentária Anual, sendo as primeiras apreciadas prioritariamente no acolhimento das propo-
sições acessórias, sob as seguintes condições:

I – cada Comissão Permanente ou Frente Parlamentar poderá apresentar até
cinco emendas coletivas, relativas às matérias que lhes sejam afetas regimentalmente, subscritas
pela maioria dos seus membros;

II – cada Bancada Partidária ou Bloco Parlamentar poderá apresentar até cinco emen-
das coletivas, de interesse do Partido ou Bloco Parlamentar, subscritas pela maioria dos seus membros;

III – cada Deputado poderá apresentar até dez emendas individuais, sendo cinco
de metas e cinco de remanejamento.

Art. 30.  A lei orçamentária anual conterá dotação consignada à reserva de
contingência no valor equivalente a até 2% (dois por cento) da receita corrente líquida dos
recursos estimados para a fonte Tesouro, a ser utilizada como fonte de recursos para abertura de
créditos adicionais e para atendimento ao disposto no inciso III do art. 5º da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 31.  Na elaboração da proposta orçamentária dos Poderes Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado, deverão ser observados os
percentuais utilizados na elaboração do orçamento do exercício financeiro de 2006, acrescidos dos
impactos previdenciários decorrentes de lei.

Art. 32.  A Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão – SEPLAG, até o dia
30 de julho do corrente ano, encaminhará aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado as informações relativas às estimativas das receitas para
o exercício de 2007, com suas respectivas memórias de cálculos.

Art. 33.  Para efeito do disposto no art. 14 desta Lei, os Poderes Legislativo e
Judiciário, o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado encaminharão à Secretaria de
Estado do Planejamento e Gestão, através de via eletrônica, utilizando aplicativo disponibilizado
pela SEPLAG, até 30 de agosto do corrente exercício, suas respectivas propostas orçamentárias
para o exercício financeiro de 2007, observadas as disposições desta Lei para fins de consolidação.

Art. 34.  O valor da despesa de custeio e investimento dos órgãos do Poder
Executivo será estabelecido dentro de um limite de gasto considerado necessário para manter o
ajuste fiscal do Estado.

Art. 35.  Durante a execução do orçamento, quando necessários, os projetos de
lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento previsto
nesta Lei para o orçamento anual.

§ 1º Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos adicionais exposição
de motivos que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações
propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e/ou das operações especiais.

§ 2º Os projetos relativos a créditos adicionais destinados às despesas com pessoal,
aos encargos sociais e às transferências constitucionais aos Municípios serão encaminhados à Assem-
bléia Legislativa por meio de Projeto de Lei específico, para atender exclusivamente a essa finalidade.

Art. 36.  A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto
no art. 170, § 2º, da Constituição Estadual, será efetivada mediante Decreto do Governador do Estado.

Art. 37.  Os recursos próprios do Tesouro Estadual serão alocados para atender,
em ordem de prioridade, às seguintes despesas:

I – transferências e aplicações vinculadas previstas em dispositivos constitucio-
nais e legais;

II – pessoal e encargos sociais, observados os limites previstos na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal;

III – juros, encargos e amortizações das dívidas interna e externa;
IV – contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos, em

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de desembolso;
V – demais despesas administrativas e investimentos.

SEÇÃO II
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 38.  O Orçamento da Seguridade Social compreenderá dotações destinadas a
atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social e contará, dentre outros, com
recursos provenientes de:

I – contribuições previdenciárias dos servidores ativos, inativos e pensio-
nistas do Estado;
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II – receitas ordinárias do Estado vinculadas à aplicação mínima em ações e
serviços públicos de saúde;

III – receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamen-
te o orçamento de que trata este artigo;

IV – transferências da União, para este fim;
V – convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e entidades que integram

o orçamento da seguridade social;
VI – outras receitas do Tesouro.
Parágrafo único.  A concessão de benefícios previdenciários aos segurados dos

Poderes do Estado, seus órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta será consignada à
Autarquia PBPREV – Paraíba Previdência, integrante do Orçamento da Seguridade Social, em
conformidade com o disposto na Lei nº 7.517, de 29 de dezembro de 2003.

SEÇÃO III
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimentos

Art. 39.  O Orçamento de Investimento das empresas estatais, previsto no inciso
II do art. 167 da Constituição do Estado, será apresentado para cada empresa pública, sociedade de
economia mista e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto.

Art. 40.  As empresas cuja programação conste integralmente no orçamento
fiscal ou no orçamento da seguridade social, de acordo com o disposto no art. 7º desta Lei, não
integrarão o orçamento de investimento das estatais.

Art. 41.  As empresas integrantes do Orçamento de Investimentos aplicarão, no
que couber, as normas gerais estabelecidas nesta Lei, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e na Lei Estadual nº 3.654, de 10 de fevereiro de 1971.

SEÇÃO IV
Das Transferências Voluntárias

Art. 42.  Para efeitos desta Lei, considera-se:
I – concedente: o órgão ou a entidade da Administração Pública Direta ou Indire-

ta responsável pela transferência de recursos financeiros ou descentralização de créditos orçamen-
tários destinados a este fim;

II – convenente: o órgão ou a entidade da Administração Pública Direta ou
Indireta beneficiária dos recursos provenientes da transferência voluntária.

Art. 43.  As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante
contrato, convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, ressalvadas as repartições
de receitas tributárias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública, legalmente reconhe-
cido por ato do Governador do Estado, dependerão da comprovação, por parte da unidade bene-
ficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que:

I – atende ao disposto no art. 25 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000;

II – instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência
prevista no art. 156 da Constituição Federal;

III – atende ao disposto no art. 212 da Constituição Federal;
IV – não está inadimplente:
a) perante a Seguridade Social;
b) em relação à prestação de contas relativa a recursos anteriormente recebidos

da Administração Pública Estadual mediante contratos, convênios, ajustes, contribuições, subven-
ções sociais e similares;

c) com o Tribunal de Contas do Estado;
V – os projetos ou as atividades contemplados pelas transferências estejam inclu-

sos na lei orçamentária do Município a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em
créditos adicionais abertos no exercício;

VI – atenda ao disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 14 de setembro de
2000, que trata da aplicação mínima de recursos em ações e serviços públicos de saúde.

Art. 44.  É obrigatória a contrapartida dos Municípios para recebimento de
recursos mediante convênios, acordos, ajustes e similares firmados com o Governo Estadual,
podendo ser atendida através de recursos financeiros, humanos ou materiais, ou de bens e serviços
economicamente mensuráveis, tendo como limites mínimos:

I – 3% (três por cento) do valor total da transferência para os Municípios com
coeficiente de FPM menor ou igual a 1,6;

II – 5% (cinco por cento) do valor total da transferência para os Municípios com
coeficiente de FPM maior que 1,6 e menor ou igual a 2,4;

III – 8% (oito por cento) do valor total da transferência para os Municípios com
coeficiente de FPM maior que 2,4.

Parágrafo único.  A exigência da contrapartida não se aplica aos recursos
transferidos pelo Estado:

a) oriundos de operações de crédito internas e externas, salvo quando o contrato
dispuser de forma diferente;

b) a Municípios que se encontrarem em situação de calamidade pública, formal-
mente reconhecida, durante o período em que esta subsistir;

c) para atendimento dos programas de educação fundamental e das ações
básicas de saúde.

Art. 45.  Caberá ao órgão concedente:
I – verificar a implementação das condições previstas nos arts. 44 e 45 desta Lei,

exigindo, ainda, que os Municípios atestem o cumprimento dessas disposições, inclusive através
dos balanços contábeis de 2006 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária para 2007 e demais
documentos comprobatórios;

II – acompanhar a execução das ações desenvolvidas com os recursos transferi-
dos pelo Estado;

III – registrar previamente, junto à Controladoria Geral do Estado, o instrumen-
to de convênio, acordo ou similar que estabelece as condições do repasse de recursos financeiros do
Estado aos Municípios convenentes.

SEÇÃO V
Das Disposições Relativas às Sentenças Judiciárias

Art. 46.  A lei orçamentária de 2007 somente incluirá dotações para o pagamen-
to de precatórios cujos processos já tenham sido transitados em julgado da decisão exeqüenda até
1º de julho de 2006.

Art. 47.   A inclusão de dotações na lei orçamentária para o pagamento de
precatórios parcelados far-se-á conforme o disposto no art. 78 do ADCT da Constituição Federal.

Art. 48.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual submeterão
os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Geral do
Estado, com vistas ao atendimento da requisição judicial.

CAPÍTULO V
Das Disposições Sobre Alterações na Legislação Tributária

Art. 49.  A concessão ou a ampliação de benefício fiscal somente poderá
ocorrer, se atendidas as determinações contidas no art. 14 da Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000.

Art. 50.  Na estimativa das receitas do Projeto da Lei Orçamentária Anual, serão
considerados os efeitos de alterações na legislação tributária que venham a ser realizadas até 30 de
setembro de 2006, em especial:

I – modificações na legislação tributária decorrente de alterações no Sistema
Tributário Nacional;

II – concessão, redução e revogação de isenções fiscais;
III – modificação de alíquotas dos tributos de competência estadual;
IV – outras alterações na legislação, modificando a receita tributária.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal

Art. 51.  As despesas de pessoal e encargos sociais serão estimadas para o exer-
cício de 2007, com base na folha realizada de julho de 2006, observados os limites previstos na Lei
Complementar nº 101/2000.

Parágrafo único.  Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo,

serão considerados os impactos do salário mínimo, concursos públicos e outras variáveis que
afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 52.  A admissão de servidores, no exercício de 2007, observado o disposto
no art. 169 da Constituição Federal, somente ocorrerá, se:

I – existirem cargos vagos a preencher;
II – houver vacância dos cargos ocupados;
III – houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;
IV – for observado o limite das despesas com pessoal previsto nos artigos 19 e 20

da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 53.  VETADO
Art. 54.  Na elaboração de suas propostas orçamentárias, os Poderes Legislativo,

Judiciário e Executivo, o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado, para o montante
da despesa de pessoal e encargos sociais, observarão os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º  Ao Tribunal de Contas do Estado, é assegurado o percentual extra de 0,4%
da Receita Corrente Líquida para o seu limite de Gastos com Pessoal e Encargos na forma definida
no art. 20, § 4º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 2º  Os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, o Tribunal de Contas e o
Ministério Público assumirão, de forma solidária, as providências necessárias à adequação do
disposto neste artigo.

Art. 55.  Na elaboração da proposta orçamentária de pessoal e encargos sociais
do Poder Legislativo Estadual para o exercício financeiro de 2007, além de ser observado o
previsto no art. 51 desta Lei, serão estimados os recursos orçamentários que sejam necessários
para implantação e/ou manutenção do Plano de Cargos e Carreiras do Quadro Permanente dos
Servidores Efetivos da Assembléia Legislativa do Estado.

  Art. 56.  A realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer título, quando
a despesa houver extrapolado os percentuais previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, somente poderá ocorrer, quando destinada a atendimento de
relevantes interesses públicos, de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade,
especialmente os voltados para as áreas de saúde, educação, assistência social e segurança pública.

Art. 57.  Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, inclusive o Ministério
Público e o Tribunal de Contas do Estado publicarão, até 30 de março de 2007, os valores do
subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

Art. 58.  O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 101, de
04 de maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com
pessoal independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo único.  Para atendimento do caput deste artigo, serão consideradas
“outras despesas de pessoal” as seguintes:

I – despesas decorrentes de serviços prestados por pessoas físicas não enquadradas
nos elementos de despesas específicas, pagas diretamente a estas para realização de trabalhos
técnicos inerentes às competências do órgão ou das entidades que comprovadamente não possam
ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Pública Estadual;

II – despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender
à necessidade temporária de excepcional interesse público;

III – despesas com a prestação de serviços realizados por pessoas jurídicas para
atendimento e assistência direta ao público, conforme especificado no art. 24 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 59.  Não são consideradas, para efeito do cálculo dos limites da despesa de
pessoal, aquelas realizadas com pagamento de pessoas físicas, de caráter eventual, para conserva-
ção, recuperação, instalação, ampliação e pequenos reparos de bens móveis, imóveis, equipamen-
tos e materiais permanentes e de serviços, inclusive técnicos especializados e complementares que
não constituam atribuições/finalidades do órgão ou entidade contratante.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Relativas à Dívida Pública Estadual

Art. 60.  As operações de crédito internas e externas se regerão pelas normas das
Resoluções nos 40 e 43 de 2001, complementadas pelas de nos 3 e 5 de 2002, do Senado Federal, e
na forma da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Gerais

Art. 61.  O Projeto da Lei Orçamentária deverá incluir a programação constante
de propostas de alterações do Plano Plurianual 2004–2007.

Art. 62.  O Projeto da Lei Orçamentária será encaminhado à Assembléia Legislativa
até o dia 30 de setembro do corrente e devolvido para sanção até o encerramento dos trabalhos
legislativos do exercício.

Parágrafo único.  Simultaneamente com o encaminhamento à sanção do Go-
vernador do Estado, do autógrafo do Projeto de Lei do Orçamento Anual, o Poder Legislativo
enviará cópia das emendas nele aprovadas, para serem incorporadas ao texto da lei e de seus
anexos, quando não seja possível a inserção no Autógrafo elaborado pela Assembléia Legislativa.

Art. 63.  Se o Projeto da Lei Orçamentária Anual não for encaminhado para
sanção até 31 de dezembro de 2006, a programação nele constante poderá ser executada até o
limite mensal de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao
Legislativo, até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária.

§ 1º  Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utili-
zação dos recursos autorizados neste artigo.

§ 2º  Os saldos negativos, eventualmente apurados em virtude de emendas apre-
sentadas ao Projeto da Lei Orçamentária, na Assembléia Legislativa, e do procedimento previsto
neste artigo serão ajustados por Decreto do Poder Executivo, após sanção da lei orçamentária,
através da abertura de créditos adicionais, mediante remanejamento de dotações.

§ 3º  Não se incluem, no limite previsto neste artigo, as dotações para atendi-
mento de despesas com:

a) pessoal e encargos sociais;
b) pagamento do serviço da dívida;
c) operações de crédito;
d) transferências constitucionais a Municípios;
e) pagamento de benefícios previdenciários;
f) pagamentos de despesas decorrentes de sentenças judiciárias.
§ 4º  As despesas financiadas com recursos próprios da Administração Indireta

poderão ser executadas até o limite de sua receita efetivamente arrecadada.
Art. 64.  O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até 30 (trinta) dias após

a publicação da lei orçamentária de 2007, cronograma anual de desembolso mensal e o programa
de metas bimestrais de arrecadação, nos termos dos arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento das metas estabelecidas no Anexo de que
trata o art. 17 desta Lei.

Art. 65.  Se houver necessidade de limitação de empenho das dotações orçamen-
tárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário previsto no anexo
a que se refere o art. 17 desta Lei, conforme determinado pelo art. 9º da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, será fixado percentual de limitação para o conjunto de
outras despesas correntes e despesas de capital calculado de forma proporcional à participação dos
Poderes, do Tribunal de Contas do Estado e do Ministério Público, no total das dotações iniciais
constantes da lei orçamentária de 2007, excluídas as despesas que constituem obrigação constitu-
cional ou legal de execução.

§ 1º  Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder
Executivo comunicará aos demais Poderes, ao Tribunal de Contas do Estado e ao Ministério
Público, até o término do mês subseqüente ao final do bimestre, o montante que caberá a cada um.

§ 2º  Os Poderes, o Tribunal de Contas do Estado e o Ministério Público, com
base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicarão ato, até o final do mês subse-
qüente ao encerramento do respectivo bimestre, estabelecendo os montantes disponíveis para
empenho e movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionados no
caput deste artigo.

§ 3º  Caso ocorra recuperação da receita prevista, far-se-á a recomposição das
dotações limitadas de forma proporcional às reduções realizadas.

Art. 66.  São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orça-
mento, de programação financeira e de contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem
disponibilidade de dotação orçamentária e fonte de recurso.
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Parágrafo único.  A contabilidade registrará os atos e os fatos relativos à gestão
orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e das provi-
dências da não observância do caput deste artigo.

Art. 67.  O Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD é parte integrante da Lei
Orçamentária Anual – LOA de 2007, especificando, para cada categoria de programação, no seu
menor nível, os grupos de despesas e respectivos desdobramentos.

  Art. 68.  Os relatórios resumidos da execução orçamentária serão elaborados e divul-
gados na conformidade dos arts. 52 e 53 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 69.  O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa, impresso e por
meios eletrônicos, o Projeto da Lei Orçamentária Anual.

Art. 70.  O Poder Executivo divulgará, através do seu portal eletrônico –
www.paraiba.pb.gov.br–, as Leis de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentária Anual.

Art. 71.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 07

de julho  de 2006; 118º da Proclamação da República.

ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo das Metas Anuais

(art. 4º, § 2º, inciso II da Lei Complementar nº 101/2000).

As metas anuais do Governo do Estado da Paraíba, propostas para o triênio 2007/
2009, foram definidas em estrita observância aos compromissos do Programa de Ajuste Fiscal do
Estado firmado com a União.

Para tanto, o Governo do Estado, graças ao esforço do ajuste empreendido nos
últimos anos, trabalha com superávit fiscal primário, tendo conseguido reduzir o ritmo do cresci-
mento da despesa e obtido aumento na arrecadação, especialmente em relação às receitas próprias
– ICMS e IPVA – que cresceram cerca de 50% entre 2002 e 2005.

O resultado primário previsto para os anos 2007 a 2009, corroborado pelo
comportamento favorável das receitas e despesas não financeiras, apresenta-se positivo. O con-
junto de metas previstas para Governo, prevê a manutenção do esforço fiscal e financeiro, uma
vez que a redução do estoque da dívida permitirá dar continuidade às ações sociais que o Estado vem
implementando, no sentido de adequar sua estrutura à realidade econômica.

As metas fiscais para o período 2007-2009 foram estimadas utilizando-se a
mesma metodologia adotada em anos anteriores.

O resultado nominal foi estabelecido a partir das metas de superávit primário e
das projeções de juros e encargos da dívida.

As metas anuais de Receitas e Despesas foram calculadas considerando as seguin-
tes variáveis: cenário macroeconômico, a inflação doméstica e o esforço de arrecadação.

As metas fiscais previstas para o triênio 2007-2009 encontram-se demonstradas
nas tabelas abaixo, cujos cálculos foram desenvolvidos conforme descrito na Memória e
Metodologia de Cálculo das Receitas e Despesas.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

            

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES  

            

2 0 0 7 

LRF, art. 4º, § 2º, inciso II               R$ milhares     

VALORES DE TODAS AS FONTES A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO 
2 0 0 4 2 0 0 5 %  2 0 0 6 %  2 0 0 7 %  2 0 0 8 %  2 0 0 9 %  

                      

Receita Total 
          
3.184.369  

          
4.072.949               27,90  

       
4.214.349  

  
3,47  

  
4.304.349  

  
2,14  

  
4.607.085  

  
7,03  

  
5.012.352  

  
8,80  

Receita Não-Financeira (I) 
          
2.815.738  

          
3.605.298               28,04  

       
3.667.112  

  
1,71  

  
4.221.637  

  
15,12  

  
4.588.899  

  
8,70  

  
4.993.302  

  
8,81  

Despesa Total  
          
3.125.968  

          
3.626.640               16,02  

       
3.841.372  

  
5,92  

  
4.304.349  

  
12,05  

  
4.607.085  

  
7,03  

  
5.012.352  

  
8,80  

Despesa Não-Financeira (II) 
          
2.817.364  

          
3.284.810               16,59  

       
3.416.305  

  
4,00  

  
3.888.783  

  
13,83  

  
4.177.435  

  
7,42  

  
4.569.285  

  
9,38  

Resultado Primário (I - II) 
                
(1.626) 

             
320.488  

  
(19.810,21) 

          
250.807  

  
(21,74) 

  
332.854  

  
32,71  

  
411.464  

  
23,62  

  
424.017  

  
3,05  

Resultado Nominal 
            
(218.714) 

               
74.539  

  
(134,08) 

          
166.390  

  
123,23  

  
(12.616) 

  
(107,58) 

  
(120.080) 

  
851,81  

  
(154.030) 

  
28,27  

Dívida Pública Consolidada 
          
2.663.290  

          
2.606.489  

  
(2,13) 

       
2.662.129  

  
2,13  

  
2.649.513  

  
(0,47) 

  
2.529.433  

  
(4,53) 

  
2.375.403  

  
(6,09) 

Dívida Consolidada Líquida 
          
2.513.817  

          
2.584.626                 2,82  

       
2.662.129  

  
3,00  

  
2.649.513  

  
(0,47) 

  
2.529.433  

  
(4,53) 

  
2.375.403  

  
(6,09) 

                        

                  

              

VALORES DE TODAS AS FONTES A PREÇOS CONSTANTES 

ESPECIFICAÇÃO 
 2 0 0 4   2 0 0 5   %    2 0 0 6   %    2 0 0 7   %    2 0 0 8   %    2 0 0 9   %   

                      

Receita Total 
  

3.513.149  
  

4.251.570               21,02  
  

4.214.349  
  

(0,88) 
  

4.079.952  
  

(3,19) 
  

4.158.957  
  

1,94  
  

4.329.956  
  

4,11  

Receita Não-Financeira (I) 
  

3.106.458  
  

3.763.410               21,15  
  

3.667.112  
  

(2,56) 
  

4.001.552  
  

9,12  
  

4.142.540  
  

3,52  
  

4.313.500  
  

4,13  

Despesa Total  
  

3.448.719  
  

3.785.688                 9,77  
  

3.841.372  
  

1,47  
  

4.079.952  
  

6,21  
  

4.158.957  
  

1,94  
  

4.329.956  
  

4,11  

Despesa Não-Financeira (II) 
  

3.108.252  
  

3.428.867               10,31  
  

3.416.305  
  

(0,37) 
  

3.686.050  
  

7,90  
  

3.771.099  
  

2,31  
  

3.947.210  
  

4,67  

Resultado Primário (I - II) 
  

(1.794) 
  

334.543  
  

(18.749,12) 
  

250.807  
  

(25,03) 
  

315.501  
  

25,79  
  

371.441  
  

17,73  
  

366.290  
  

(1,39) 

Resultado Nominal 
  

(241.296) 
  

77.808  
  

(132,25) 
  

166.390  
  

113,85  
  

(11.958) 
  

(107,19) 
  

(108.400) 
  

806,48  
  

(133.060) 
  

22,75  

Dívida Pública Consolidada 
  

2.938.270  
  

2.720.798  
  

(7,40) 
  

2.662.129  
  

(2,16) 
  

2.511.387  
  

(5,66) 
  

2.283.397  
  

(9,08) 
  

2.052.009  
  

(10,13) 

Dívida Consolidada Líquida 
  

2.773.364  
  

2.697.976  
  

(2,72) 
  

2.662.129  
  

(1,33) 
  

2.511.387  
  

(5,66) 
  

2.283.397  
  

(9,08) 
  

2.052.009  
  

(10,13) 

                        

ANEXO DE METAS FISCAIS
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO

DAS METAS ANUAIS
(art. 4º, § 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000)

I – RECEITAS CORRENTES:
· RECEITA TRIBUTÁRIA  – Esta Receita foi estimada para 2006, mediante a

utilização do método de regressão linear, em série histórica, abrangendo todos os meses de 2002
até 2005. Os anos de 2007, 2008 e 2009 foram obtidos mediante acréscimos percentuais de 8,0%,
10,0% e 10,0% sobre a receita estimada de 2006, com base nas estimativas oficiais do crescimento
da economia nacional.

· RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  – As estimativas foram elaboradas pela
PBPREV – Paraíba Previdência, ajustada a alíquota de contribuição patronal de 18% para 22%,
conforme já recomendado pelo Ministério da Previdência Social para adequação do Plano Atuarial
e manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária.

· RECEITA PATRIMONIAL  – Para os anos de 2006 e 2007, foi utilizada a taxa
de inflação de 4,5%, divulgado pelo Banco Central. Para os anos subseqüentes, utilizou-se uma
estimativa de crescimento no valor de 5%.

· RECEITA INDUSTRIAL  – Os valores para 2007, 2008 e 2009 foram estima-
dos a partir da variação percentual média ocorrida nos anos de 2003, 2004 e 2005. Esta taxa foi
aplicada sucessivamente à média aritmética das receitas citadas, para as estimativas efetuadas.

· RECEITA DE SERVIÇOS  – Os valores para 2007, 2008 e 2009 foram estima-
dos a partir da variação percentual média ocorrida nos anos de 2003, 2004 e 2005. Esta taxa foi
aplicada sucessivamente à média aritmética das receitas citadas, para as estimativas efetuadas.

· TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
a) FPE E IPI – Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional/STN
b) SALÁRIO EDUCAÇÃO, TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR, FNDE E

FUNDEF – Fonte: Secretaria de Estado da Educação – SEE/PB.
c) SUS – Fonte: Secretaria de Estado da Saúde – SES/PB.
d) DEMAIS TRANSFERÊNCIAS  – Os valores destas receitas foram estimados

a partir da média aritmética dos anos de 2003 a 2005. Sobre este valor, foi aplicada a taxa de 10%
para cada ano, obedecendo ao mesmo critério de variação adotado pela Secretaria do Tesouro
Nacional – STN.

II – RECEITA DE CAPITAL
· OPERAÇÕES DE CRÉDITO – Fonte: Coordenadoria de Controle do Crédito

Público Estadual / Controladoria Geral do Estado.
III – DESPESAS CORRENTES
· PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS – Para 2006, foi aplicado 8% (oito por

cento) sobre a folha paga (Regime de Competência) de 2005. (Impacto do salário mínimo
estimado em 3% e 5% de reajuste linear anunciado pelo Governador do Estado). Para 2007, 2008
e 2009, considerou-se um crescimento de 5% para cada ano.

· ENCARGOS DA DÍVIDA  – Fonte: Coordenadoria de Controle de Crédito
Público Estadual / Controladoria Geral do Estado.

· OUTRAS DESPESAS CORRENTES – Para 2006, foi considerada a expecta-
tiva de inflação divulgada pelo Banco Central de 4,50% e aplicada sobre o valor efetivado em
2005. Para os demais anos (2007, 2008 e 2009), foi aplicada uma taxa fixa de 5,0%.

· TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS  – A estimativa foi feita considerando
os limites legais, e, em conseqüência, os valores estão vinculados ao desempenho da receita.

IV – DESPESAS DE CAPITAL
· INVESTIMENTOS  – Foram calculados aplicando sobre a média dos valores

efetivados nos últimos 3 anos, a média de crescimento percentual verificada nesse período, para
os anos de 2007, 2008 e 2009.

· INVERSÕES FINANCEIRAS  – A estimativa desta receita foi efetuada apli-
cando-se à média dos valores ocorridos no triênio 2003/2005 a expectativa de inflação divulgada
pelo Banco Central de 4,5% para 2006 e 2007 e taxa de 5,0% para 2008 e 2009.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  – Coordenadoria de Controle do Crédito Públi-
co Estadual / Controladoria

ANEXO DE METAS FISCAIS
Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior

Em conformidade com o que dispõe o art. 4º, §2º, inciso II, da Lei Complementar
Nacional nº 101, de 4 de maio de 2000, apresenta-se a seguir análise dos resultados fiscais
alcançados pelo Estado no exercício financeiro de 2005, comparando-os com as metas fiscais
fixadas para o mesmo exercício.

A execução do Orçamento Geral do Estado, entre janeiro e dezembro de 2005,
pautou-se pelos princípios da prudência e do equilíbrio orçamentário.

No exercício de 2005, a receita arrecadada somou R$ 3.703 milhões, sendo R$
3.999 milhões, receitas correntes; R$ 74 milhões, receitas de capital, e (-) R$ 370 milhões
deduções em favor do FUNDEF.

No total da receita arrecadada, os ingressos do tesouro foram de R$ 3.129 mi-
lhões (84,5%) e de outras fontes R$ 574 milhões (15,5%).

Na arrecadação do Tesouro, R$ 1.562 milhões1  (50%) foi de arrecadação própria;
R$ 1.494 milhões2  (48%); e R$ 72 milhões de operações de crédito contraídas pelo Tesouro (2%).

Destaque-se, ainda, as arrecadações de ICMS3  R$ 1.317 milhões e do FPE4  R$
1.435 milhões, que, em relação ao ano de 2004, apresentaram expressivo crescimento de 15,6%
e 25,2%, respectivamente.

No mesmo período, a despesa empenhada e a liquidada foram de R$ 3.626
milhões, merecendo destaque:

a) Pessoal e Encargos com R$ 1.661 milhões ou 46% do total;
b) Distribuição de Receitas com Municípios (ICMS e IPVA) com R$ 368 milhões

ou 10% do total;
c) Inativos e Pensionistas custeados com recursos da PBPREV com R$ 361

milhões ou cerca de 10% do total; e
d) Serviço da Dívida – encargos + amortização – R$ 340 milhões ou 9,4% do total.
Comparando-se a receita arrecadada com a despesa empenhada, verifica-se “su-

perávit orçamentário”, no valor de R$ 76 milhões.
Os gastos com a Dívida representaram, no período, 11,7% da RCL (R$ 2.912

milhões) e cerca de 13,7% da Receita Líquida Real (R$ 2.479 milhões).
Conforme quadro abaixo, a execução orçamentária do Estado permitiu que se

superassem as Metas fixadas para Resultados entre Despesas e Receitas, Resultado Primário e
Resultado Nominal – art. 9º, LRF, combinado com o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2005, Lei Estadual 7.625, de 6 de julho de 2004.

Meta: Valor Fixado x Valor Alcançado

Valores em R$ milhões 
Meta Fiscal Valor Fixado Valor Alcançado Observação 
Despesa 3.187 3.626 ( a ) 
Receita 3.187 3.702 ( a ) 
Resultado (Receita-Despesa) 0 + 76 ( b ) 
Resultado Nominal + 92 + 75 ( c ) 
Resultado Primário + 217 + 321 ( b ) 
Fonte: SIAF 

(a) Valores compatíveis com o espírito da LRF, pois a meta a ser perseguida é a de
resultado entre receita e despesa na busca pelo equilíbrio fiscal;

(b) valor superior ao da Meta;
(c) valor compatível com a Meta estabelecida, posto que inferior ao valor

máximo fixado.
Em relação ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado, os

estudos atuariais preliminares indicam déficit previdenciário da ordem de R$ 10 bilhões, e o REO

3Já deduzidas retenções para o FUNDEF sobre ICMS
4Já deduzidas retenções para o FUNDEF sobre ICMS
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registra superávit corrente da ordem de R$ 0,03 bilhões.
O Resultado foi alcançado graças ao aporte pelo Tesouro de R$ 0,33 bilhões além

da contribuição patronal.
Como forma de reduzir a necessidade de aporte de recursos pelo Tesouro, o

Ministério da Previdência Social está recomendando que a Contribuição Patronal passe dos 18%
atuais para 22%, alíquota máxima nos termos da Lei 9.717/98.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

       
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 
       

2007 
LRF, art. 4º, § 2º, inciso I         R$ milhares 

2005 2005 VARIAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO 
   METAS 
PREVISTA
S EM   2005   

(a) 

% 
PIB   

METAS 
REALIZADAS  

EM   2005       
(b) 

% 
PIB   

VALOR      
( c ) =  (b - a) 

%          
(b/a)   X  100 

            

Receita Total 
  

4.095.046  
  

0,21  
  

4.072.949  
  

0,21  
  

(22.097) 
 

(0,54) 

Receita Não-Financeira (I) 
  

3.466.584  
  

0,18  
  

3.605.298  
  

0,19  
  

138.714  
 

4,00 

Despesa Total  
  

3.675.730  
  

0,19  
  

3.626.640  
  

0,19  
  

(49.090) 
 

(1,34) 

Despesa Não-Financeira (II) 
  

3.314.028  
  

0,17  
  

3.284.810  
  

0,17  
  

(29.218) 
 

(0,88) 

Resultado Primário (I - II) 
  

152.556  
  

0,01  
  

320.488  
  

0,02  
  

167.932  
 

110,08 

Resultado Nominal 
  

559.433  
  

0,03  
  

74.539  
  

0,00  
  

(484.894) 
 

(86,68) 

Dívida Pública Consolidada 
  

2.980.633  
  

0,15  
  

2.606.489  
  

0,13  
  

(374.144) 
 

(12,55) 

Dívida Consolidada Líquida 
  

2.980.633  
  

0,15  
  

2.584.626  
  

0,13  
  

(396.007) 
 

(13,29) 
       
Fonte: SEPLAG/PB       

ANEXO DE METAS FISCAIS

Avaliação da Situação Financeira e Atuarial
do Regime Geral de  Previdência

(art. 4º, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar Federal nº 101/2000)

O pagamento dos inativos e pensionistas do Estado é administrado pela PBPREV
– Paraíba Previdência, criada pela Lei nº7.517, de 29 de dezembro de 2003.

A partir do exercício de 2004, a contribuição dos servidores ativos passou a ser de
11% sobre o valor bruto da remuneração, e a patronal, de 18%.

As contribuições dos servidores e patronal são as principais fontes de financia-
mento da PBPREV.

As receitas e despesas da PBPREV, executadas em 2004 e 2005, encontram-se no
quadro abaixo:

RECEITA E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

LRF, art 4º, §2º, inciso IV, alínea “a”                                                                       R$ 1,00 
 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
 

2005 
 

2004 
 

2003 * 
RECEITAS CORRENTES  127.266.240 117525.549  
  Receita de Contribuições 27.934.957 26.166.336  
     Pessoal Civil 23.790.242 22.204.310 - 
     Pessoal Militar 4.144.715 3.962.026 - 
    Outras Contribuições Previdenciárias - - - 
    Compensação Previdenciária entre RGPS e 
RPPS  

1.397.812 1.326.146 - 

   Receita Patrimonial 90.591 55.808  
   Outras Receitas Correntes  90.591 55.808  
RECEITAS DE CAPITAL    
     Alienação de Bens    
     Outras Receitas de Capital    
REPASSE PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO 
PELO RPPS 

60.634.917 56.796.349  

   Contribuição Patrimonial do Exercício 60.634.917 56.796.349  
     Pessoal Civil 51.135.111 47.147.556  
     Pessoal Militar 9.499.806 9.648.793  
   Contribuição Patrimonial de Exercícios 
Anteriores 

   

     Pessoal Civil    
     Pessoal Militar    
REPASSE PREVD. PARA COBERTURA DE 
DÉFICIT 

37.207.963 33.180.910  

OUTROS APORTES AO RPPS    
TOTAL DAS RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS (I) 

90.058.277 84.344.639  

 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

 
2005 

 
2004 

 
2003 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 869.420 565.557  
   Despesas Correntes 799.719 536.897  
   Despesas de  Capital  69.701 28.660  
PREVIDÊNCIA SOCIAL 126.396.820 116.959.992  
   Pessoal Civil 102.795.363 94.577.076  
   Pessoal Militar 23.601.457 22.382.916  
Outras Despesas Correntes    
  Compensação Previd. de Aposent. RPPS e 
RGPS 

   

  Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e 
RGPS  

   

RESERVAS DO RPPS    
TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS (II) 

126.396.820 116.959.992  

RESULTADOS PREVIDENCIÁRIO (I-II) (-)36.338.543 (-)32.615.353  
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO RPPS 14.837.398 2.478.397  
FONTE: (00) (01) (70)    

 
Fonte: PBPREV  
* 2003 – criação da PBPREV. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

O art. 17 da Lei Complementar nº 101, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF,
considera despesa obrigatória de caráter continuado aquela de natureza corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixe para o Estado a obrigação de sua
execução por um período superior a dois anos.

Esse tipo de despesa somente pode ser financiado por acréscimos permanentes
na arrecadação e considera-se aumento permanente de receita aquela proveniente de elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição.

A Tabela a seguir apresenta a Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter continuado para o exercício de 2007.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS
DE CARÁTER CONTINUADO

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V R$ 1,00  

EVENTO Valor Previsto para 2007 

Aumento Permanente da Receita   393.001.000 
(-)  Aumento referente a transferências constitucionais 54.421.000 
(-)  Aumento referente a transferências do FUNDEF  - 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 338.580.000 
Redução Permanente de Despesa (II)  - 
Margem Bruta  (III) = (I+II) 338.580.000 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)  
   Novas DOCC 245.010.907 
   Novas DOCC geradas por PPP's - 
Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV)  93.569.093 
FONTE: SEPLAG e CGE 

ANEXO DE  METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2007

LRF, art.4º, §2º, 
inciso III           

R$ 
Milhares 

PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

2005 % 2004 % 2003 % 

Patrimônio/Capital 1.824.082  100,00 2.124.671  100,00 1.124.400  100,00 
Reservas   0,00   0,00   0,00 
Resultado Acumulado   0,00   0,00   0,00 
TOTAL 1.824.082  100,00 2.124.671  100,00 1.124.400  100,00 
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REGIME PREVIDENCIÁRIO 
PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 
2005 % 2004 % 2003 % 

Patrimônio/Capital (54.703) 100,00 (98.051) 100,00     
Reservas   0,00   0,00     
Resultado Acumulado   0,00   0,00     
TOTAL (54.703) 100,00 (98.051) 100,00     
FONTE: Balanço Geral do Estado/SIAF 

Notas:
a) O expressivo aumento do Patrimônio Líquido verificado no exercício de 2004 em relação a
2003 se deveu, principalmente, ao registro de reavaliação de rodovias estaduais, indevidas, da
ordem de R$ 635.413 mil;
b) A variação verificada no Patrimônio Líquido entre os exercícios de 2005 e 2004 se deve ao estorno
do registro de reavaliação de rodovias estaduais e ao resultado positivo do exercício de 2005;
c) A ausência de informações do Patrimônio Líquido do regime previdenciário no exercício de
2003 se justifica devido a criação da Autarquia responsável por sua gerência haver ocorrido em
dezembro/2003, e sua implementação em abril/2004.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAI

2007

LRF, art. 4º, § 2º, inciso III     R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 2 0 0 5 2 0 0 4 2 0 0 3 

        
RECEITAS       
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS       
    Alienação de Bens e Móveis          401.580                  -              30.970 
    Alienação de Bens e Imóveis            13.200             9.900            13.200 
        

TOTAL          414.780             9.900            44.170 

DESPESAS LIQUIDADAS 
2 0 0 5 2 0 0 4 2 0 0 3 

APLICAÇÃO DE RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS       
        
DESPESAS DE CAPITAL            54.070                  -                    -    
   Investimentos                   -                    -                    -    
   Inversões Financeiras                   -                    -                    -    
   Amortização da Dívida            54.070                  -                    -    
DESPESAS CORRENTES DO RPPS                   -                    -                    -    
   Regime Geral da Previdência Social                   -                    -                    -    
   Regime Próprio dos Servidores Públicos                   -                    -                    -    
TOTAL            54.070                  -                    -    
        
SALDO FINANCEIRO          414.780            54.070            44.170 
Fonte: SIAF    

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Avaliação dos Passivos Contingentes e outros
Riscos capazes de afetar as Contas Públicas

(art. 4º, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000)

A Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal – estabelece que a
Lei de Diretrizes Orçamentárias conterá o Anexo de Riscos Fiscais, compreendendo os passivos
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas.

Os principais riscos que podem afetar as finanças públicas são relativos à ace-
leração ou à desaceleração na economia; a flutuação cambial que sofre influência de variáveis
externas; os decorrentes de ordens judiciais de bloqueio ou de seqüestro de valores de Tesouro
Estadual que foge à regra de precatórios, bem como os relativos à Dívida Pública, no que diz
respeito à variação das taxas de juros vincendos e a variação cambial, uma vez que restringem a
capacidade de investimentos.

As ações judiciais movidas contra o Estado, em sua maioria, envolvem questões
de natureza trabalhista, sujeitas ao regime de precatórios.

Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000,
atenua os riscos fiscais, pois permite a liquidação, no prazo máximo de dez anos, dos precatórios
pendentes e os decorrentes de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999, ressalvados os
créditos definidos em Lei de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o artigo 33
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações.

Cumpre esclarecer que, no Orçamento do Estado, são consignadas dotações espe-
cíficas para o pagamento de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal.

Ressalta-se, também, que, caso se concretizem os riscos fiscais, utilizar-se á dos
recursos consignados à conta da Reserva de Contingência, na forma prevista no art.30 desta Lei.

VETO PARCIAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição
Estadual, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Art. 53 do Projeto de Lei nº
1.149/2006, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício
de 2007, in verbis:

“Art. 53.  Para fins de atendimento do disposto no art. 169, § 1º, II, da Consti-
tuição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos ou reajustes de
remuneração, inclusive revisão de vencimentos e proventos em geral dos servidores, criação de
cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de cargos e carreiras do pessoal dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Constas do Estado, e de
suas entidades descentralizadas instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, desde que
obedecidos os limites dispostos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000.” (VETADO)

Manifesto-me, então, quanto a dispositivos a seguir:

Razões de veto
O presente Projeto de Lei dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei

Orçamentária para o exercício de 2007 e dá outras providências.
O Art 53 do referenciado Projeto de Lei, incluído através de emenda parlamen-

tar, autoriza as concessões de quaisquer vantagens, aumentos ou reajustes de remuneração, inclu-
sive revisão de vencimentos e proventos em geral dos servidores, criação de cargos, empregos e
funções, alterações de estrutura de cargos e carreiras do pessoal dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Constas do Estado, e de suas entidades
descentralizadas instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, desde que obedecidos os
limites dispostos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

É imperioso, por oportuno, asseverar que autorizar a concessão genérica de
vantagens, aumentos, reajustes, revisão de vencimentos e proventos em geral, criação de cargos,
empregos e funções, alteração de estrutura de cargos e carreiras, com a abrangência definida no
artigo já mencionado, como regra de orientação ao Orçamento do próximo exercício financeiro,
primeiro ano de uma nova gestão governamental, quando não se teve dispositivo análogo em nem
uma das LDO’s propostas pela atual gestão, sem qualquer dúvida, é contrário ao Princípio da
Prudência e da Razoabilidade que são de observância obrigatória por todos os Gestores Públicos.

As concessões que se deseja autorizar não encontram compatibilidade com as
METAS FISCAIS constantes do Projeto de Lei.

As vantagens e outros encargos com Pessoal que se autorizam, nos termos do

Art. 53 do Projeto de Lei em referência, constituem DESPESAS de natureza obrigatória e de
caráter continuado, nos termos precisos do Art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A regularidade da autorização que se deseja instituir em razão do Art. 53 sob
exame, não sendo compatível com as Metas Fiscais definidas para os exercícios de 2007, 2008 e
2009, não tem demonstrado, como exigido nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
compatibilidade orçamentária e, portanto, é, legal e constitucionalmente, inviável.

As situações definidas nos artigos 51, 52, 54 e 58 do Projeto de Lei em comento
já contemplam, sem os vícios aqui apontados, adequadamente, a matéria de que trata o inciso II do
§ 1º do Art. 169 da Constituição Federal.

Então, com fundamento nas razões aqui expostas, o veto impõe-se.
Estas, Senhor Presidente, são as justificativas que me levaram a vetar o disposi-

tivo do Projeto de Lei acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros da Assembléia Legislativa.

João Pessoa, 07 de julho de  2006

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição
Estadual, decidi vetar totalmente, por estar eivado de inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de nº
1.235/2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Permanente
dos Servidores da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, manifestando-me quanto a dispo-
sitivos a seguir:

Razões de veto
O presente Projeto de Lei estabelece o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração

do Quadro Permanente dos Servidores da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, dispondo
ainda, no Anexo V, acerca da Tabela de Remunerações do Plano em referência.

Expressa-se, inicialmente, o profundo respeito em relação ao Servidor Público
deste Estado, todavia a Constituição Federal e a legislação pátria impedem a sanção do Projeto de
Lei em comento.

Por oportuno, venho asseverar que, de acordo com a Lei Orçamentária Anual,
analisada e aprovada pela Casa de Epitácio Pessoa, a dotação orçamentária do Poder Legislativo
é insuficiente para atender às projeções de despesas de pessoal até o final do presente exercício
financeiro.

Nesse sentido, a Carta Magna Federal, no inciso I do § 1º do art. 169, expressa:
“Art. 169  ..................................................................
§ 1º  A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da Administração Direta ou
Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes”. (g.n.)

Mesmo considerando que a vigência do PCCR será a partir de 1º de janeiro do ano
vindouro, sua sanção, nesta oportunidade, sem que se tenha assegurado, previamente, dotação
orçamentária suficiente para cobrir o incremento de gastos que ocorrerá com a sua implementação
estaria descumprido o preceito constitucional acima transcrito.

De conformidade com o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao primeiro
quadrimestre de 2006, os Gastos com Pessoal e Encargos da Assembléia Legislativa representam
cerca de 2,1% da Receita Corrente Líquida (RCL), superando, portanto, o Limite Prudencial para
tais despesas (2% da RCL) fixado no art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que diz:

“Art. 22  ...................................................................
Parágrafo único.  Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no
excesso:

....................................................................................
III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;”. (g.n.)
A regra acima estabelecida tem caráter prudencial, posto que se exige, para a

gestão fiscal responsável, que o gestor atue com máxima parcimônia e prudência, quando da
tomada de decisões que implique o acréscimo de despesas obrigatórias de caráter continuado, como
definido no art. 17 da Lei Complementar Nacional nº 101/2000.

Há, ainda, no mencionado Projeto de Lei, outros vícios de inconstitucionalidades,
cujo veto parcial descaracterizá-lo-ia, por inteiro; entre estes, os mais evidentes são:

a) as regras que permitem a promoção na carreira em virtude apenas do tempo de
serviço contrariam o estabelecido no § 2º do art. 39 da Constituição Federal;

b) o enquadramento de servidores não efetivos contraria o art. 37, inciso II, CF,
já que os albergados pelo direito à estabilidade, nos termos do art. 17, ADCT, CF, não tem
assegurado efetividade e, portanto, não tem direito a “enquadramento” em cargo efetivo;

c) a possibilidade de criação de “vaga” prevista no parágrafo único do art. 17 do
Projeto de Lei viola o princípio da legalidade (art. 37, caput) que estabelece que o “cargo e
respectiva vaga” só devem ser criados por lei, sendo descabida a possibilidade de que cargo (vaga)
seja criada sem que seja fixado em lei;

d) a “garantia” de suplementação ao orçamento prevista no art. 22 do Projeto de
Lei é inconstitucional, posto que só ao Chefe do Poder Executivo compete iniciativas em relação
à matéria orçamentária, além disso, a garantia sem limitação de valor configura autorização para
abertura de crédito adicional ilimitado, o que é vedado pelo art. 167, inciso VII, CF;

e) a garantia de enquadramento prevista no parágrafo único do art. 17 constitui
provimento derivado de cargo público, violando o preceito estabelecido no art. 37, inciso II da CF.

Em razão do PCCR estabelecido nos termos do Projeto de Lei nº 1.235/2006 não
atender aos requisitos do art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, bem como violar o art.
22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, possuir dispositivos que ferem os artigos 37, inciso II, 39, §
2º, e 167, inciso VII, todos da Constituição Federal, veto integralmente o Projeto de Lei já
referenciado e submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembléia Legislativa.

João Pessoa,   07       de    julho de 2006
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VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição
Estadual, decidi vetar totalmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de nº 1.236/2006,
que reajusta o vencimento dos Servidores da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, mani-
festando-me quanto a dispositivos a seguir:

Razões de veto
O presente Projeto de Lei estabelece, em seu art. 1º, que o vencimento dos

servidores públicos efetivos e dos estáveis por força do disposto no art. 19 do ADCT da Consti-
tuição Federal, da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, fica reajustado, em percentuais que
variam de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento), estendendo-se o reajuste aos servidores
inativos e pensionistas.

Em seu art. 2º, o referenciado Projeto de Lei ainda diz que o adicional por tempo
de serviço será calculado à razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público, sobre as demais
parcelas que compõem a remuneração do servidor do quadro permanente de pessoal da Assembléia
Legislativa do Estado.

O Projeto de Lei implica reajuste geral para servidor, pois haverá reajuste para
todos os cargos e respectivas carreiras – classes e níveis – e, nesse caso, a Lei nº 9.504/97 veda a
concessão de reajuste que supere a reposição da inflação no ano da eleição, consoante o disposto
no art. 73, inciso VIII, bem como o contido em Resoluções do TSE.

Ademais, a Lei Orçamentária Anual dispôs ao Poder Legislativo Estadual dota-
ção orçamentária destinada a Pessoal. Todavia, vê-se que a referenciada dotação é insuficiente
para atender às projeções de despesas de pessoal até o final do presente exercício financeiro.

Nesse sentido, a Carta Magna Federal expressa, no Art. 169:
“ Art. 169.  .................................................................
§ 1º  A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes” (g.n.)

Além do aumento de remuneração estabelecido no art. 1º, a implementação de
regra para pagamento de anuênios – art. 2º - implica a concessão imediata de vantagem.

Os gastos com pessoal são Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, confor-
me definição do art. 17 da LRF. A criação – ou aumento – de despesas obrigatórias de caráter
continuado só se admite legalmente, se compatível com o orçamento do exercício – conforme o
§ 1º do art. 17 c/c inciso I do §1º do art. 16, Lei de Responsabilidade Fiscal.

De conformidade com o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao primeiro
quadrimestre de 2006, os Gastos com Pessoal e Encargos da Assembléia Legislativa representam
cerca de 2,1% da Receita Corrente Líquida (RCL), superando, portanto, o Limite Prudencial para
tais despesas (2% da RCL) fixado no art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que diz:

“Art. 22.  .................................................................
Parágrafo único.  Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no
excesso:

....................................................................................
I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou
contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;” (g. n.)

A sanção de uma Lei é ato do Chefe do Poder Executivo e, se dele decorre
aumento de despesas com Pessoal, o parágrafo único do art. 21 da LRF diz que o mesmo, nos cento
e oitenta dias anteriores ao término do respectivo mandato é nulo, ou seja, o ato de sancionar  lei
que implique em aumento de despesas de pessoal a partir de 4 de julho deste ano contraria a Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Em face de todo o exposto, conclui-se que o Projeto de Lei encaminhado viola
diretamente a Constituição Federal – art. 169, § 1º, inciso I; a Lei de Diretrizes Orçamentárias
válida para 2006 e a Lei de Responsabilidade Fiscal – artigos 16, 17 e 22 – e, ainda, sua sanção é
ato nulo de pleno direito, nos precisos termos do art. 21, parágrafo único, da LRF.

Não obstante o senso de responsabilidade e de respeito em relação ao Servidor
Público Estadual – seja do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário –, partícipe direto do
desenvolvimento e do fortalecimento da Paraíba, os princípios e dispositivos legais já menciona-
dos ensejam o veto.

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar integralmente o
Projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembléia
Legislativa.

João Pessoa,  07 de    julho de 2006.
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

PORTARIA/GS/Nº 056/2006                                           João Pessoa, 13 de junho de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN , no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar uma Comissão Especial de Avaliação composta dos servidores

FRANCISCO XAVIER BANDEIRA VENTURA, Engenheiro Civil, MARIA AURILIA DE SÁ
PINTO, Engenheira Civil, ELIZENDA SOBREIRA CARVALHO DE SOUSA , Engenheira Civil e
GILBERTO GONDIM CABRAL, Engenheiro Agrônomo, sendo o primeiro e a terceira perten-
centes ao Quadro de Pessoal da SUPLAN, a segunda pertencente ao Quadro de Pessoal da Secre-
taria da Infra-Estrutura do Estado ora à disposição desta Autarquia e o  último pertencente ao
Quadro de Pessoal da Secretaria da INTERPA, ora à disposição da Secretaria da Infra-Estrutura do
Estado, para sob a presidência do primeiro, proceder a avaliação das propriedades rurais (área a ser
inundada), situada no município de Araruna, neste Estado,  de propriedade dos Srs. Antônio
Martins de Sousa e Henrique Pereira da Costa.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Infra-Estrutura

PORTARIA Nº 018/2006                                          João Pessoa – PB, 07 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO
AMBIENTE – SECTMA , no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 21.120, de 20 de
junho de 2000, c/c o § 2º do art. 3º do Regimento Interno do Conselho de Proteção Ambiental do
Estado da Paraíba,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Sr. Rosil de Lima Lacerda Júnior, na condição de Conselheiro

Titular, representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA– PB, para integrar o plenário do Conselho de Proteção Ambiental – COPAM, por
indicação do Superintendente do IBAMA/Paraíba, conforme Processo SECTMA nº 0371/06.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE

Ciência e Tecnologia e do Meio
Ambiente

Secretarias de Estado

PBPREV - Paraíba Previdência

Resenha/PBprev/GP/nº111-2006

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU  o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Assunto  Matrícula 
5155-05 MARIA BARBOSA DE LIMA REVISÃO DE 

APOSENTADORIA 
115.260-2 

1483-06 MARIA RIBEIRO DE MELO 
NETO 

REVISÃO DE 
APOSENTADORIA 

150.329-4 

5472-05 CLEMILDO VIEIRA DE LIMA REVISÃO DE 
APOSENTADORIA 

47.193-3 

1881-06 MARIA THEREZA CHAVES REVISÃO DE 
APOSENTADORIA 

7.023-8 

5896-05 AMABILIA FERNANDES DE 
OLIVEIRA 

REVISÃO DE 
APOSENTADORIA 

24.393-1 

3868-05 JOSÉ DUARTE DE LIMA REVISÃO DE 
APOSENTADORIA 

750.415-2 

4261-05 IVANILDO JOSÉ DE LIMA REVISÃO DE REFORMA 513.010-7 
1511-06 JOSÉ ALEXANDRE DO 

NASCIMENTO 
REVISÃO DE REFORMA 505.147-9 

4530-05 ANALIA BARROS SERVILHA PAGAMENTO DE 
RETROATIVO 

61.001-1 

1891-06 ILO CARDOSO RODRIGUES PAGAMENTO DE 
RETROATIVO 

148.933-0 

1412-06 HERONIDES MONTGOMERY 
NEVES 

PAGAMENTO DE 
RETROATIVO 

42.988-1 

1759-06 MARIA DE LOURDES RÉGIS DE 
AMORIM 

PAGAMENTO DE 
RETROATIVO 

271.593-7 

1690-06 MARIA LUCENA DE MORAIS PAGAMENTO DE 
RETROATIVO 

92.239-1 

1576-06 JOSÉ DE ANCHIETA DOS 
SANTOS 

PAGAMENTO DE 
RETROATIVO 

512.204-0 

6846-06 AUZENI ANDRADE 
MATSUBAYASHI 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

130.696-1 

2033-06 VANDA MARIA DE SOUSA  
LUCENA 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

63.478-6 

6529-06 FÁTIMA DE SOUZA SOARES RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

65.569-4 

1172-06 GILDETE BARBOSA DE BRITO RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

61.342-8 

6485-06 EDINEUZA BRITO ALVES RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

67.003-1 

7103-06 MARIA ANUNCIADA DE 
VASCONCELOS FONSECA 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

64.544-3 

7027-06 MARIA DAS NEVES MENDES 
DE ARAÚJO 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

69.874-1 

5551-05 TEREZINHA TEIXEIRA DOS 
SANTOS 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

131.503-0 

7071-06 MARIA APARECIDA GOMES RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

65.302-1 

6532-06 MARIA DE LOURDES LEMOS 
VIRIATO 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

66.463-4 

2004-06 ALBA XAVIER DE 
ALBUQUERQUE 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

73.439-0 

1906-06 ZÉLIA BARBOSA CABRAL RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

58.491-6 

6661-06 MARIA DE FÁTIMA CLEMENTE 
DE SOUSA 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

64.152-9 

1843-06 MARIA DE FÁTIMA ARAGÃO DE 
LIRA 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

65.163-0 

126-06 MARIA DE LOURDES CÂNDIDO RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

61.217-1 

5847-05 MARIA VANDIRA DE MORAIS RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

610.109-7 

2053-06 MARIA ELZITA WANDERLEY 
BARBOSA 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

71.311-2 

1479-06 LAURIDES ALVES DE LIMA RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

149.349-3 

6637-06 MARIA DO SOCORRO DO 
NASCIMENTO 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

61.877-2 

1905-06 MARILURDES BARBOZA 
MOURA 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

61.980-9 

1876-06 JOSEFA RODRIGUES COSTA DE 
ARAÚJO 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

38.407-1 

37-06 DJALMA BATISTA DE 
ALBUQUERQUE 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

32.332-2 

6784-06 ORLETE NOGUEIRA PINHEIRO RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

66.353-1 

7132-06 JOSÉ PEREIRA DO 
NASCIMENTO SANTOS 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

34.849-0 

1080-06 VALDECI SILVA RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

2.212-8 

1630-06 LOURIVAL SALVINO DE SOUZA RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

137.977-1 

1824-06 MARIA MÉRCIA RODRIGUES DE 
ALBUQUERQUE 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

63.162-1 

211-06 INÁCIA DE SOUSA COELHO 
ALBUQUERQUE 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

65.263-6 

7116-06 EUGENIA BATISTA DO 
NASCIMENTO 

RESSARCIMENTO DE 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 

142.892-6 

João Pessoa, 04 de julho de 2006

conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40,
§1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e no art. 210 da LC nº 39/85,
modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 12 de fevereiro de 2001
Publicado no D.O.E em 13/02/2001
Republicado em virtude de revisão

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 664

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1829-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

INTEGRAIS ao servidor JONAS LEITE CHAVES , Engenheiro Agrônomo, matrícula nº 13.422-
8, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, conforme o
disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, II, da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os
acréscimos previstos no art. 160, I e II da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 03 de julho de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 096

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
352.027-7/00 – SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA BARBOSA DE LIMA,
Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 115.260-2, lotada na Secretaria de Estado da Saúde,
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Resenha/PBprev/GP/nº112-2006

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU  o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto Matrícula
5653-05 FRANCISCO RONALDO ALEXANDRE REVISÃO DE APOSENTADORIA 69.812-1

João Pessoa, 04 de julho de 2006

Resenha/PBprev/GP/Nº113-2006

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) seguintes processo(s) de ABONO DE PERMANÊNCIA , instituído pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003:

Processo  Requerente  Matrícula  Lotação  
6164-05 JOSÉ RAMOS CARLOS RIBEIRO 270.587-7 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
6423-05 MARIA CRISTINA RIBEIRO 

VASCONCELOS 
262.766-3 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

6254-05 MARIA MOURA FERREIRA 59.464-4 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
372-06 MARIA SALETE DA SILVA DANTAS 87.980-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
5880-05 ROSA MARIA DAS GRAÇAS 

FAGUNDES DE ALCÂNTARA 
64.175-8 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

4790-05 IRISMAR MACIEL GONÇALVES 62.291-5 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
5392-05 JOSÉ RIBEIRO MEIRA 85.972-9 SEC. TURISMO E DES. 

ECONÔMICO 
4481-05 SEVERINO RAMOS PEREIRA 93.629-4 CASA CIVIL DO 

GOVERNADOR 
1407-06 INÁCIA CORREIA DE FARIAS 87.502-3 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
4345-05 LUIZ INÁCIO MENEZES 99.865-6 SEC. SEGURANÇA E DA 

DEFESA SOCIAL 
5470-05 IRACEMA QUEIROGA GOMES 63.463-8 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
4607-05 NEIDE OLIVEIRA DE SOUSA 

ALVES 
66.420-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

5346-05 JOSEFA DOS SANTOS VERAS 66.374-3 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
3321-05 SONIA MARIA MARINHO 127.709-0 SEC. ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA 
3380-05 JOSÉ RAIMUNDO DO 

NASCIMENTO SOBRINHO 
73.578-7 SEC. SAÚDE 

4713-05 FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA 148.707-8 SEC. SAÚDE 
4808-05 ODIVAN NICÁCIO DE 

FIGUEIREDO 
5.780-1 DER 

João Pessoa, 04 de julho de 2006

Resenha/PBprev/GP/Nº114-2006

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) seguintes processo(s) de ABONO DE PERMANÊNCIA , instituído pela Emen-
da Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003:

Processo  Requerente  Matrícula  Lotação  
4714-05 MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA 

CAVALCANTE 
149.724-3 SEC. SAÚDE 

423-06 CLOVES TADEU DE BRITO 
MARINHO 

70.294-3 SEC. RECEITA 

3615-05 ELIAS MARQUES FERREIRA 77.414-6 SEC. SEGURANÇA E DA 
DEFESA SOCIAL 

João Pessoa, 04 de julho de 2006

Resenha/PBprev/GP/nº115-2006

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU  o(s) seguinte(s) processo(s) de aposentadoria:
Processo Requerente Matrícula Lotação
874-06 ÁUREA FERREIRA DANTAS 85.733-5SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA

João Pessoa, 04 de julho de 2006

Receita
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 657/2005                                            Acórdão nº 144/2006

Recorrente : AQUÁRIUS MÓVEIS LTDA.
Recorrida : CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : MANOEL PIRES DE MEDEIROS XANDOCA
Relator : CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO

RECURSO REVISIONAL
Inoportuno face à inexistência de divergência entre a decisão ora
recorrida e as anteriormente proferidas por este Colegiado. Mantido
o decisum ad quem. Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECUSO DE REVISÃO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso de revisão, por regular e
tempestivo, e, no mérito, por seu desprovimento, para manter inalterada a decisão revisanda
consubstanciada no Acórdão nº 393/2005 – Processo CRF nº 091/2005 (fls. 251 a 266), prolatada
por este Colendo Conselho de Recursos Fiscais, que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE  o
Auto de Infração nº 2004.000024532-15, lavrado em 31 de maio de 2004, contra a empresa
AQUARIUS MÓVEIS LTDA ., inscrita no CCICMS sob o nº 16.029.919-5.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 28 de abril de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO,
JOSÉ DE ASSIS LIMA e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA.  Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 561/2005                                             Acórdão nº 145/2006

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : VALDELENA TOMAZ DANIEL
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE REMÍGIO
Autuante : CARLOS RODOLFO DE MEDEIROS SANTANA
Relatora : CONS.ª PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

CONTA MERCADORIAS – Inconsistência parcial da acusação.
A inserção equivocada nos estoques inicial e final de mercadorias

sujeitas à substituição tributária provocou a sucumbência parcial do

lançamento de ofício. Mantida a decisão recorrida. Auto de Infração

Parcialmente Procedente.

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...

A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e,

quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO , para manter inalterada a decisão singular que

julgou PARCIALMENTE  PROCEDENTE o Auto de Infração nº 2003.000022736-67, datado de

17 de dezembro de 2003, lavrado contra a empresa VALDELENA TOMAZ DANIEL , inscrita no

CCICMS sob o nº 16.095.937-3, para tornar exigível pela Fazenda Estadual um crédito tributário

num quantum de 693,12 (seiscentos e noventa e três reais e doze centavos), sendo R$
231,04 (duzentos e trinta e um reais e quatro centavos) de ICMS , por infringência aos arts.

158, I, 160, I e 643, §4º, II, todos do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e R$
462,08 (quatrocentos e sessenta e dois reais e oito centavos), de multa por infração nos

moldes do art. 82, V, “a”, da Lei 6.379/96deste contencioso.

Ao tempo em que permanece cancelada a quantia de R$ 31.011,03, sendo R$
10.337,01 (dez mil, trezentos e trinta e sete reais e um centavo) de ICMS  e R$ 20.674,02
(vinte mil, seiscentos e setenta e quatro reais e dois centavos) de multa por infração .

 Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.

Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 28 de abril de 2006.

Participaram do julgamento os Conselheiros ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO,

JOSÉ DE ASSIS LIMA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico

OSIRIS DO ABIAHY.


